
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLMÉIA-TO
Praça da Bíblia, S/n? - Centro

DECRETO N° 05/2026
11 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a declaração de ponto facultativo nas repartições públicas do município nos
dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026, em razão do feriado de Carnaval e da Quarta-feira de
Cinzas, e dá outras providências".”
PEDRO CLESIO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Colmeia, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, pelo presente;
DECRETA:
Art.  1°  Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais  da administração
direta, sendo ponto facultativo nos dia 16/02/2026, 17/02/2026;
Art. 2° Excepcionalmente, no dia 18 de fevereiro de 2026, Quarta-feira de Cinzas, o expediente nos
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal será a partir
das 13h;
Art. 3° Excluem do ponto facultativo os serviços essências e de interesse público, prestados pelo
município a população,  que deverão realizados normalmente,  como atendimentos em hospitais,
serviços de obras, coleta de lixo, limpeza urbana e congêneres;
Art. 4° — Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de
16/02/2026.
Poder Executivo Municipal de Colmeia, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de FEVEREIRO
de 2026.

PEDRO CLESIO RIBEIRO
Prefeito Municipal
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